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RESOLUÇÃO UNIPAR n.º 06/2019, de 09/08/2019
Altera endereços de polos de apoio presencial da Universidade Paranaense – UNIPAR, modalidade de Educação a Distância, nos munícipios indicados. 

O Presidente do Conselho Superior Universitário – CONSUNI e Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
Considerando a Portaria SERES n.º 1016/2015, de 11/12/2015, publicada no DOU de 16/12/2015, que credenciou os polos de apoio presencial da Universidade Paranaense – UNIPAR localizados nos municípios de CHAPECÓ – SC, CAMPO GRANDE – MS e MARAVILHA - SC;
Considerando a Resolução UNIPAR n.º 03/2017, de 13/12/2017, que criou os polos de apoio presencial da Universidade Paranaense – UNIPAR localizados nos municípios de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – SP e LUCAS DO RIO VERDE - MT;

Considerando a Resolução UNIPAR n.º 11/2018, de 12/12/2018, que criou os polos de apoio presencial da Universidade Paranaense – UNIPAR localizados nos municípios de LIMEIRA – SP e LONDRINA - PR;

Considerando o artigo 16 da Portaria MEC n.º 11/2017, de 20/06/2017, republicada no DOU de 22/06/2017, que estabelece normas para o credenciamento de instituições e a oferta de cursos superiores a distância, em conformidade com o Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017;

Considerando a Indicação CONSUNI n.º 02/2019, de 18/06/2019; 

Considerando a Deliberação CONSUNI n.º 06/2019, havida em reunião ordinária realizada em 08/08/2019, baixa a seguinte 

RESOLUÇÃO:
Art. 1.º
Ficam alterados os endereços dos Polos de Apoio Presencial da Universidade Paranaense – UNIPAR, para a oferta de cursos superiores na modalidade de Educação a Distância, indicados no quadro abaixo: 

POLOS DE APOIO PRESENCIAL PARCEIROS

	CIDADE
	UF
	ENDEREÇO

	1. Campo Grande
	MS
	Rua Quinze de Novembro, n.º 1.131, Bairro Centro, CEP 79.002-141

	2. Lucas do Rio Verde
	MT
	Avenida Brasil, n.º 149-E, Bairro Cidade Nova, CEP 78.455-000

	3. Londrina
	PR
	Rua Uraí, n.º 63, Anexo 77 e 99, Bairro Jardim Santo Antônio, CEP 86.060-460

	4. Chapecó
	SC
	Avenida Getúlio Dorneles Vargas, n.º 609-N, Edifício Engemed - Sala 01, Bairro Centro, CEP 89.802-000

	5. Maravilha
	SC
	Rua José Bonifácio, n.º 214, Salas 01 e 02 - Bairro Centro, CEP 89.874-000

	6. Limeira
	SP
	Avenida José Roque da Silveira, n.º 362, Jardim Santana, Bairro Vila Castelar, CEP 13.484-065

	7. São José do Rio Preto
	SP
	Rua Silva Jardim, n.º 2825, Bairro Centro, CEP 15.010-060


Art. 2.º
Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.

Umuarama - Paraná, 09 de agosto de 2019.
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PRESIDENTE DO CONSUNI - REITOR
